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PROCURADORIA JURÍDICA 

IEI N9 2.004, DE 29 DE DEm1BllO DE 1987 

"Dá oova re.ia~ à Lista de serviços a que se r~ 

fere o art. 29, e a Tabela constante do Anexo I, 

da Lei r9 1.325, de 21 de dezenbro de 19JS•. 

Dwtor PJ\DIO ROBERIU DE CAR\1AIBO 9'lMIIIA, Prefeito Muni.e.!' 

pal de cruzeiro, Estado de são Paulo, OO-!ISO de suas atriblições legais; 

FAZ SABER QUE A c1iMARA MUNICIPAL N?FJ:N(JJ E ELE Sl'NCICNA A 

SEI;UINTE LEI: 

Artigo 19 - A Lista de Sllrviços CCl!Stantes do art. 29 da 

Iei r9 1.325, de 21 de dezenbro de 1978,passa a ter a seguinte redação: 

L1S'I2\ DE SERVIÇCS 

Serviços de: 

l - Máiiccs, inclusive análises cl!nicas, eletricidade médica, ra:iioterapia, 

ultra-90l01t'afia, ra:iiolcqia, tancgrafia e CODJêneres. 

2 - Hospitais, cllnicas, sanatórios, laboratórios de análise, anbulatários , 

pr-antos-SOOOLros, manicânios, casas de saúde, de reproso e de recupera -

ção e cxn:.rêneres. 

3 - Bancos de 5aIJ3ua, leite, pele, plhos, sêmen e cxxgêneres. 

4.- Enfemeiros, ci>stetras, ortl.pticos, fOJ'lOll!xUólcgos, prÕt:éticos ( prótese 

dentária). 

5 - Assistência médica e COl'JJêneres pre1ristcis nos !tais l, 2 a 3 desta Lis 

ta, prestados através de planas de mOO!cl.na de grupo, amvênios, inclnsj 

ve can anpresas para assistência a enpr;egados. 

6 - Planos de saúde, presta:ks per enptesa que não esteja inchúda 

desta Lista e que se OJ!Uf4&n através de serviços prestados per p!J~!J;H:s, 
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a::mtratados pela enpresa cu apenas paJOS per esta, mediante in:licação do 

beneficiário do plano. 

7- - -

8 - Médicos Veterinários. 

9 - Hospitais veterinãrlos, cl!nicas veterinârias e CORJêneres. 

10 - Guarda, tratanento, anestxanento, adestranento, enbelezanento, alojanen

to e cori;eneres, :celativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabelereiros, menicw:es, petiau:os, tratanento de pele, ~ 

lação e CXDJêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massa:Jens, ginásticas e CXl!l:JênereS. 

13 - Varrlção, coleta, ranoção e incineração de lixo. 

14 - Limpeza de ~agagan de portos, rios e canais. 

15 - Wmpeza, manutenção e ccnservação de :iméNe~ inclusive vias públicas , 

parques e jardins. 

16 - Desinf~ção, :imunização, higienillação, desratização e COIJJêneres. 

17 - COntrole e tratanento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fí 

sioos e bioléx;ioos. 

18 - Incineração de resíduos qualiquer. 

19 - Limpeza de Chaninés. 

20 - Saneanento anbiental e <XD;Jêneres. 

21 - Assistência 'féc:nica. 

22 - Assessoria cu oansul.taria de qualquer natureza, não a:atida an 

Itens desta Lista, organização, prcgranação, planejanento, assessoria , 

pcooessanento de dados, cmsul.toria técnica, financeira cu aàninistrati-

va. 

23 - Planejanento, ooamenação, pru:ixauação cu atg'anização téaü.ca, f 

xa 01 administrativa. 

24 - Jlnál1 ses, inclusive de sistemas, exanes, pesquisas e infama - , 
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e processanento de dados de qualquer natureza. 

25 - CCntabilidade, auditoria, guarda-livres, téc:niccs an ocntabilidade e 

cangêneres. 

26 - Per!cias, landos, exanes técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e inte:cpretações. 

28 - Avaliação de benelils 

29 - Datilcgrafia, estencgralia, expe:liente, secretaria an geral e cangêeeres. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer nabll:eza. 

31 - Aerofoto:Jxanetrla !inclusive inte.rpretaçãoJ ,rnapeanento e t:cJpojrafia. 

32 - Execução, por administração, anprettefa. ru subanpreitaia, de construção ' 

civil, ele obras hii!ráullcas e outras obras sanelhantes e respectiva erg~ 

Marta consultiva, ll!clllsive serviça; auxiliares ru ocnplanentares ( exce 

to o farnecimento de mercOOarias prcrluzidas pelo prestaior de serviça; , 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

33 - Daoolição. 

34 - Reparação, oonservação e refaona de ed!f!cios, estraias, pontes, fXJI OCE! e 

ccn;Jêneres (exceto o famecBnen.to de mercaiarias prcduzidas pelo presta -

dor dos serviça; fora do local da prestação dai sexviça;, que fica sujei

to ao~). 

35 - Pes:}Uisa, perfura~, cimentação, perfilagan, estimulação e a:rl:ros servi-

ços relaciona::las cana a exploração e explot:ação de petróleo e gâs natural 

36 - FlarestanentD e reflorestanento. 

37 - Esoar<mtento e contenção de eno:istes e serviça; cxn;Jênet:es. 

38 - P~ismo, jardinagan e decoração (exceto o fomealdlento de meroaiarias, 

que fica sujeito ao !CM). 

39 - Raspa;Jan, calafetação, polimento, Jnstração de pisos, paredes e 

rias. 
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grau ou natureza. 

41 - Planejanento, organização e aàninistração de feiras, eKpOSiçies, oc1131~ 

sosoe CXlD]êneres. 

42 - Organização de festas e rerepçôes: buffet (exceto o fonlecimento de ali

mentação e bebidas, que fica sujeito ao ICM). 

43 - Aàninistração de bens e negócios de teroe1ros e de caisárc:i.o. 

44 - Adninist.ração de fundos mútuos (exceto a reallzaia par institlliçies au~ 

rizadas a funcionar pelo Banoo Central) • 

45 - Jgencianento , oorretégan ou intenneil ação de cânbio, de seguros e de 

planos de previdência pri~a. 

46 - Agenciamento, roxretaqan ou int.exmediação de t!tnlcs quaisqmr (exceto ' 

os sexviçus executadas por insti tuiçiles autor:izaias a :funcimar pelo 

Banco Central} • 

47 - Agencianento, rorretaqan ou inte:cnediaç;"\O de direi tos da p:rcprieda:le 1n 

dustr.1.al, artísi ti.ca cu literária. 

48 - Jgencianento, oonetaqem ou int.ennediação de abntratcs de franquia 

(_franchise) e de fatnração (factorinJ) t!xretuan-se os serviçal p:cesta:lal 

por insti. tuiçiles autorizadas a funcionar pelo Banoo Central) • 

49 - Agenciaaento, ~zação, pranoção e execução de pxcgranas de tllrisno , 

passeios excursões, guias de turisno e 001gêreres. 

50 - .Agencianento, oo:cretagem ru inteI!llediação de bens !llÓllei.s e ânÕvei.s nao 

abraiqi.dos nos Itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - >qentes da pxqlriedade indllst:rüilril 

53 - Agentes da prcnrl-edade artística au literária. 

54 - leitão. 

55 - Regulação de sinistros o:i:>ec tos par ocntxat:os de seguros, !m;pe.'titfJ• ,A 

avaliação de risoos para cd:lertllra de oontratos de se;iuros; pn!venÇilLO 

gerência de rtscn; seguráveis, prestaiai par quen não seja o pxóprio se 
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segurado ru canpanhia de seguro. 

56 - AIInazenanento, depéisito, cai:ga, descatga, an:umação e guru:da de bens de 

qualquer espécie (exast.c depósitos feitos an instituiçX)zs finana:ilras a~ 

tarizadas a fund.onar pelo Banco Central) • 

57 - Guarda e estacicrumento de veículos autanotores terrestres. 

58 - Vigil.ãncia ou segurança de pessoas. e bens. 

59 - Transporte, coleta, ranessa ou entrega de bens 01 valores, dentro do 

território do município. 

60 - Diversões µíblicas: 

a) cinenas, ntaxi dancings" e can4jêneres; 

b) bilhares, bolidles, corridas de animais e outros jo;ros; 

e) expcisiÇÕ?s, can vcbrança de ingresso; 

d) bailes, shcMa, festivais, recitais e caigênet"es, inclusive espetã::ulai 

que sejan tanbém transmitidos, mediante canpra de direitos para tan~ 

pela televisão, cu pelo rádio; 

e) jOJOS eletrânioos; 

f) canpetições esp:n:tivas ou de destreza flsica ou int.electual, oon ou 

san a participação do espectador, inclusive a veroa de direitos à 

transnissão pelo rádio cu pela .telsvisão; 

g) exe.cu\00 de m!isica, individualmente ou per conjuntos. 

61 ·· Distribui\00 e vedla de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupai.s de 

apostas, sorteios ou prânios. 

62 - Famecimento de música, mediante transnissãopGt qualquer processo, para 

vias públicas ou ambientes fec!}ados (exceto transuissÕes radiof"c:nicas w 

de televisão). 

63 - Gravação e distribui\00 de filmes e video-tapes. 

lid - Fono;Jrafia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive tzuca;an, clljl~la~ll;te" 

mixaqen sonara. 
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65 - Foto:Jrafia e cinene~.fia, inclusive revelação, ampliação, cépia, reprg 

dução e truca:,Jen. 

66 - Prcdução, para t:eroeiros, mediante ai san encane.nela prévia, õe espetácu

los, entrevistas e oorgêneres. 

67 - Colocação de tapetes e oortinas, oan material &rnecido pelo usuário fi 

nal do serviço. 

68 - Iubrificação, llnpeza e revisão de mâquinas, vel'.ai.los, aparelhos e equiP!l 

mentos (exoe1D o farnedmentc de peças e partes, que ficr.i. sujeito ao !()I). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de m~inas, velai.los, DE 

tares, elevadores ou de qualquer cbjeto (exceto o foLTJecllt\E'nto de ~as e 

partes, que fllca sujeidlo ao KM) • 

70 - Recondicionanento de motores Xovvalar das peças fornecidas pelo prestcdar 

do serviço fica sujeito ao IOI) • 

71 - Recauchut:aJem ou I9:Jeneração de pneus para o usuário final. 

72 - Rec4lndj_cionanento, acondicioranento, pintllra, beneficiamento • lavagan , 

secagen. tirq:!mento, galvancplastia, anodização, carte, recarte, polimen

to, plastificação e caigêneres, de d:ljetos não destinados à 5.ndustriali~ 

ção ou canercialização. 

7:5' - Lustração de bens mÕlreis quarrlo o serviço for presta:l.o para usuário final 

de cbjeto lustrado. 

74 - Instalação e rnonta:Jan de ai;anühos, r."ác;uinas e equipana"ltos, prestados ao 

usuário final do serviço, exclusivamente can material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivaoonte 

cem material por ele fmnec:ido. 

76 - cópia ru repra:!ução, por quaisquer proressos, de docunentos e cutr 

péis, plantas (11 desenhos. 

77 - Ccmpcsição gráfica, fotoocmpallção, cllcherla, zinco;Jrafia, li 

fotolltxlgrafia. 
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78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e dcuração de livros, 

revistas e oongêr1BLes. 

79 - Locação de bens m&reis, .inclusive arren:'lanento mercantil. 

80 - FUrerais. 

81 - Alfaiataria e oostm:a, qua.OOo o material fcr fornecido pelo usuário final, 

eicceto aviauento. 

82 - Tinturaria e lavan:ieria. 

83 - Taxideilllia. 

84 - Fecrutamento, a:)'enclanento, seleção, =locação w farnec:lmento de mão-de-

abra, rnes:no en caráter tanpxário, inclusive par enpregaios do pr-estadar 

do serviço oo per t:rabalhadares avulsos por ele cantratérlcs. 

85 - Prcpaganda e publlcida1e, inclusive pronoção de vendas, planejamE>.nto de 

canpanhas ou sistanas de ]?lblicidade, elaboração de desenhos, t;e{tos e 

danais materiais J=Cblicltãrios (exceto sua inlp:'essão, reprodu~:ão ru fabri

caçã.o). 

86 - Veiculação e divulgaç.ão de textos, desenhos e outros materiais de publici

dade, por qualquer meio (eKoeto an jornais, periáUccs, rádios e t.elevúão). 

87 - Serviços portuários e aerq:iortuãrios; utilização de parto ru aercparto . 
1 

atracação; capatazia; êJJ!lazenagen interna, e>cterna e especial; suprimento 

de iiJua; serviços acessórios; mcvhnenta~o de merca'.lorla fora do cais. 

88 - Advo;Jadcs. 

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agr(:nanos. 

90 - Dentistas. 

91 - &:onanistas. 

92 - Psicól.cgos. 

93 - Assistentes sociais. 

94 - Relações públicas. 
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95 - Ccbranças e reeebimentos por ccnta de teroeiros, inclusive direitos au~ 

rais, protestos de títlllos, sustação de pmtes(Jos, devolução de títulos 

não pcgos, manutenção df, titules vencidos, farnecinientos de posic;âo de 

cobrança ou re:ebirnentc e outros serviços c=elatcs da ccbrança ou 

receb:lmento (este Iten abrange tanbén oo se.rviços prestados pai: institui 

ções autorizadas a funcionar pelo Banoo Central) • 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pele Ba.'lCXl Central: far 

recimento de talão de cheques; emissão de cheques a:tninistrativos; trans 

ferênciasde fundos; devolllçâo de che:]ues; sustação de paJanento de 

cheques; arãens de paga:nent.o e de cxP.dJ.tos, par qualquer meio; aniss'Fo 

e renovação de cartões ma:rnéticos; oonsutias a:n tenninais eletrônicos ; 

pagamentos par conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabele

cimentoi elabar:ação de ficha ca:ia.citral; aluguel de cofres, fornecimento' 

tle segur.da via de avisos àe lançanento de estrato de ccntas; er.J.ssão de 

carnêe (neste ítan não está. abrangido o ressarci!ne.nto a instituições fi 

nanailras, de gastos =u partes do Correio, telegranas, telex e tel~ 

cessanento, neoessártos à prestação dos serviços). 

97 -· Transporte de natureza e.stritanente mtll"'icipal. 

98 - Canunicaçêes b!le:toniCõs de un pa..-ra rutro aperelho dentro do me9!10 muni 

cípio. 

99 - Hospeàajan an hotéis, mob9is, pensões e oorçêneres (o valor da alJmenta

ção, quarx]o incluido no preço da diária, fica sujei to ao :llnposto sdire 

ser.vi?). 

100 - Distribuiçso: de bens de terceiros an representação de qualquer aature7.a. 

ilrtigo 29 - A Tabela para cobrança do ~to Sd>re i-

QOS de Qlal.quer Natureza, oanstante do Anexo I, da Lei rQ 1.325, de 1 de 

dezembro de 1978, passa a ser a seguinte: 
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.ANEXO I 

POHCENIUAL SOBRE O rnEÇO 

00 SERVIÇD. 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletrici. 

dade médica, radioterapia, ultra-soncgrafia , 

radiolcgia, toncgrafia e cougêneres. 

2 - Hospitais, cllrúcas, sanatórlc:s, labar"atórios 

de análise , ambulatórios, prontos-socorros , 

manioêmios, casas de saúde, de repouso e de 

5 

recpperação e ccn!jêneres. 5 

3 - Bancos de san;iue, leite, pele, olhos, sêmen e 

cageneres. 

4 - Enfenneiros, cbstetras, crtipiocs, fcnoau:lió-

lcgos, prot...~oos (prótese dentária) • 

5 - Assistêmia médica e oongêneres previkstos oos 

itens 1, 2 e 3 desta lista, prestadas através 

de planes de medicina ãe grupo, oomrênios , 
inclusive cxm enpresas para assistência a 

anpr$Jad05. 

6 - Planos de saúde, presta:'!os par anpresas que 

não esteja incluída no ltaa 5 desta lista e 

que se cumpran através de serviços prestados' 

por terceiros, contrata:'!os pela empresa ou 

apenas p<gos par esta, mediante inilcação do 

beneficiário do plano. 

5 

5 

5 

5 
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roRCENl.UAL SOBRE O PREX;.D 

00 SERVIÇO. 

7 -

8 - Médicos veterinários. 

9 - Ho.spitais veterinários, clínicas veterinárias 

e Can:Jeneres. 

10 - Guaz:da, tratanento, mmestramento, adffitramen-

to, embelezamento, aloja11ento e caigêriEESs 

:relati vos a an.llnais. 

11 - BarlJeiros, cabeleireiros, mania.u:-os,i-;e:l.icuros, 

tratamento de pele, depilação e ccrigfuieres .. 

12 - Banhes, duchas, sauna, massagens, ~iriáioticas e 

5 

5 

5 

3 

oorgeneres. 5 

13 - Vai.Tição, coleta, ranoçâo e incinrração de 

lixo. 5 

14 - Limpeza e àJ:agagem de pa:tos, rios e canais. 5 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de ii-uóveis , 

inclusive vias pÚblicas, parques e jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desrati 

17 - Controle e tratamento de efluentts dz qualquer 

natureza e de agentes físicos e bioló;,icos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 

19 • I.1Irlj3eza de chaminés. 

20 - saneamento anbiental e e<n;Jêneres. 

21 - Assistência técnica. 

22 - Assessoria ru consultoria de qualquer natm:eza, 

não contida an outros í tens desta lista, argan.!_ 

zação, pro;Jrélllaçâo, planejanento, assessoria , 

5 

5 

3 

3 

3 

3 

5 
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PORCEN'IUAL SOBRE O PREÇD 

DO SERVIÇl). 

processamento de da:ios, consultaria técnica, 

financeira ou administrativa. 

23 - Planejamento, ccmrdenação, proJranaçâo ou 

o:cganizaç.ão técnica, financeira cu a:lminis -

ttativa. 

24 - i'.nálises, incikusive de sistanas, exanes, pes 

quisas e informações, coleta e prooessanent.o 

de dadas de qualquer natureza. 

25 - Contabil Jdade, auditoria, guarda-livros 

técnicos au ccntabi11àade e can:;êneres. 

26 - Pericias, laudos, exanes técnioos e análises 

t.écnicas. 

Zl - Traduçiíes e interpretaçiíes. 

28 - Avaliação de bens. 

, 

29 :- Datilcgrafia, estenografia, e;q:e:liente, secre 

taria an geral e canqêneres. 

30 - Projetos, cálrulos e desmhos técnicos de cy:ia_! 

quer natureza.. 

31 - Ae:rofotcqranetria (inclusive interpretação) 

mapecmento e tq;>ografia. 

32 - EKecução, por administração, empreitada 

, 

subanpreita:'la, de construção civil, de ooras 

hidrâul icas e cutras abras sa:nelhantes e 

respectiva en;:renheria a::msultiva, inclusive Se;E 

VIÇôS,auxiliares w ocuplementares (exceto o 

farnecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
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PO!QNroAL SCJIRE o PREÇB 

DO SERVIÇO. 

prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

10'1). 5 

33 - Danolição 2 

34 - Reparação, cCU'lSexvação e refonna de edif!:cios, 

estradas , pontes, portal e ccngêneres, ( exce-

to o fomecimento de nercad.orias prcduzidas ~ 

lo prestador dos serviços fora do local da~ 

tação dos serviços. que fica sujei to ao !CM) • 

35 - Pe9:111isa, rerfuração, cmentação, pe:rfilégen, 

estimulação e rutros serviçcs relaciana:las ' 

almaa ~larar,ãc e ~lotação de petróleo e 

5 

gás naturaL 5 

36 - Flcrestanento e reflcresta:nentc. 3 

37 - Escoramento e ccntmi.Ção de encostas e servi. 

ÇCS CCJnJêneres. 3 

38 -· Paisagisno, jardini!.JEill e decorar,ãc (eicceto o 

fornecimento de nercadcrlas, que fica sujei to 

ao ICM). 

39 - Rasp:tgen, calafetação, polimento, lustrar,ão ' 

de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instxução, treinamnto, avaliação de 

coni'Ecimentos, de qualquer grau ru natureza. 

41 - Planejanento, organização e aininistração de 

feiras, exposi?s, wn;ixesacs e cm;iêneres. 

42 - Qrganiza.Ção e festas e recepções: ~fet• (~ 

arta p fareecimento de al1men.ta'Ção e bebidas, 

que fica sujeito ao ICM). 

5 

5 

5 

10 

5 
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43 - Administração de bens e negÓCics de terceiros 

e de oonsórcics. 

44 - AàninistraÇãa de furrlos mútuos (exceto a reall 

zêda par instituições autorizadas a funcionar 

PO~:~:::ENI'UN.. SClERE O PREÇO 

00 SERVIÇXJ, 

5 

i;elo Banco Central). 5 

45 - l'gencianento, corretagem ou intermediacão de 

câmbio, él6 SBJUI"OS e de planos de !)revidência' 

prlvOCl.a. 5 

46 -· l'genci<Il\ento, corretagan ai intermcdiaç·ão de 

·títulos qaaüquer (exa=tc os serviç.c,s cxeruta

dcs par instituições autorizadas a ftmcianar ' 

pelo Bancc Central). 5 

47 - l'gencianento, co:rretagen oc ir.tennec.iação de 

direitos da ;::roprl.eãade ü1L.'ustrial, artística' 

oo literária. 

~~r P.gencire>.ento, corretagera ou inteu.m.iiaç.ão de • 

contratos de franquia ("franchise") e de fatu-

ração ("facborin;;"J (ei<astu<T.t-se os SE'.I:vl.ços ' 

prestados par institu1çêíes autc.riza1as a 

funcionar r_:;elo Banoo Central) • 

49 -- Agenclanento, organização, praacção e execuçao 

de r-rcgranas Cie turiffilo, passeios, excursões , 

5 

5 

guias de hlrisno e conJêneres. 5 

50 - Agenciamonto, corretagan ru intenne:::liaç:.ão de 

bens mévP.is e :lmÓl/eis não abran;i-idos nos Itens 

45, 46, 47 e 48. 

51-~tes 5 
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POJ<CfNIUAL SOBPE O PPE\O 

DO SERVIÇO. 

52 - /gentes da prq:iriecJade industrial. 5 

53 - Agentes da prq:iricrla:ie artística cu literária. 5 

54 - Icilão. 5 

55 - Regulação d.e sir>isi:ros cd>ertos por oontratos 

de SBJUI'OS; inspeção e avaliação de riscos~ 

ra cx::bertura de oantratos de seguros; pre;ren-

ção e gerência de riscas seguráveis, prestados 

por quan não seja o pré;lrio segurado ru oar1pa-

nhia de sa;iuro. 5 

56 - AJ:mazemmento, d~ito, carga, desCal.-ga, ar 

(excsto depósitos fei t.os er. ir.sti tu."i.ç.C.es fil"lél!1. 

02iras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-

tral). 5 

57 - Guarda e estaciona:nen.to de veículos autor.atares 

terrestres. 5 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e l:>P..ns. 5 

59 - Transporte, ooled!a, :renesooa cu entrega de bens 

ru vale.ires dentro do território do município. 

60 - Diversões pÚblicas: 

a) cinemas, "taxi dancing" e con:rên<>..res ; 

b) bilhare!!, beliches, corridas- de animais e 

outros jO'.jos; 

d) baiies, shows, festivais, recitais e oor:gêne

res, inclusive espet:áa:üa; qee sejan tanbém ' 

transni tidos, mediante cx:mpra de direi tos pa 

ra tanto, pela televisão cu pelo rádio; 

5 

5 

10 

10 

' ! 

10 
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e) jcgos eletrônicos; 

f) canpetiçêies esportivas Cll.l de destreza fís_! 

ca ou L"'ltelectnal, can ou sffil a. ;?artlcipa

ção do espectador, inclusive a Vf'.nda. de 

direidlos à trammissão pelo rá:lio oo :r:ela 

televisão; 

g) execução demúsica irrlividualmnt.8 ou por 

conjuntos. 

61 - Distribuição e venda ãe bilhete de loteria , 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios 

oo prêmios. 

62 - Frn:neciment:o de música, rrediante transúissâo' 

par qualqeer processo, para vias pútlicas ou 

anbiente.s fechados (exceto trans:uissoos radi~ 

fânicas ou de televisão) • 

63 - Gravaçãane distrili.i.ic;.ão de filmes e vídecr 

~s. 

64 - Fa1cgrafia ou gravação de sons ou .ruídos, lil 

clusive trucageu, dublagem e mixagan sanara. 

65 - Fotcgrafia e cinana~rafia, lilclusive reve~ 

ção, ampliação, cx":pia, reprcrl.ução e trucagan. 

66 ·- Produção, para terceiros, mediante ou san 

enoanenda prévia, de espetárulos, e.."'lt:revistas 

e ron;rêneres. 

67 - Colocação de tapetes e a?rtinas, can material 

farna::ido pelo usuário final do serviço. 

68 - Illbrifdlcação, linp>2a e revisão de mã:iuina , 

ve!culos, aparelhos e equipanantos (exceto o 

l'ORCEI-m.JAL SOBRE O PREQ'.l 
00 Sh..~ÇO. 

10 

10 

10 

5 

10 

5 

5 

5 

5 
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PCT<CllrnJAL SGBRF O PREQ) 

00 SERVI(D. 

fornecimento de peças e partes, q1Je fica su 

jeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e crnserva

ção de máquinas, veículos, motores, elevadores 

ou de qaalquer oojeto (ex:oeto o farnec:i.ment.o 1 

de i:eça.s e rartes, que fica. sujeito ao IC"·'). 

70 - Recondici0nar:ento d€lffilotores (o valor e.as i:eças 

fornecidas pelo rresta'lar do serviço fica suje_! 

to ao ICM). 

71 - Recauchutc""]En cu regenaraç..ão de pneus para o 

usuário fin01. 

72 - Reccrrlid:d:cnamento, accndicionanento, ;1int11ra , 
, 

galvanoplastia, anodização, corte, reoorte, 

limento, pla.sti.ficação e congêneres, ae 'Jbjet.os 

não destinado.s à i!tlustrialização oo cu:ie~iali 

zaçao. 

73 -· Lustraç1ío de bens mÓ\reis c;ururlo o s<>-rvj "º for 

prestc-..:::1o r2ra usuário final do Objeto lustra.1o. 

equipamentcs, prestados aC""' usufo:i0 fimü do 

serviço, exclusivamente con materi<>.l p:r ele 

forr.ecido. 

75 - ll'JOntagen industrial, prestada ao usuárjo "iaa1 

do serviço, exclusivanente con material par ele 

fornectdo. 

5 

3 

5 

5 

5 

5 
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roRClli"TUAL SOBRE O PREÇl) 

DO SERVIÇD. 

76 - Cépia oo reprcrlução, por quaisquer proces-

sos, de documentos ou outros paréis, .<.-la.-,--

tas ru desenhos. 5 

77 - Colposição gráfica, fotocanposição, cli-· 

cheria, zino:graf:ia, lito;Jrafia e fotolJbtc 

grafia. 5 

78 - Colocaçãolde molduras e afins, enca'lerna.ção, 

gravação e é!o.iraç:.ão àe livros, re<rist.-,s e 

con:reneres. 5 

79 - IDCac.ão de bem: móveis, inclusive arr0.nJ<r.cn 

to mercanti.l. 5 

80 - Furerais. 5 

81 - Alfaiataria e costura, quarilo o mat8rial fcr 

to. 5 

82 - Tinturaria e lavanderia. 3 

83 - Taxidennia. 5 

84 - Re=uta:nento, agenci.anento, seleç:.ão, coloca

Çao cu fon1ecirnento de mão-de-abra, !!lesmo em 

caráter temporário, inclusive por anrn.ga:ios 

do prestador de serviço ou por trabalha:lares 

avulsos par ele contratmos. 

85 - Propa:,arrla e publiJ!:idade, inclusive prancç7io 

de -wn:ias, planejanento de canpanhas Ol 

sistanas àe µiblicidade, elaboração de dese

nhos, textos e danais materiais publicitários 

(exreto sua imp:ressão,e repi:cdução oo fabrlCê 
çãol. 

5 

5 
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86 - Veiculaçã& e divulgação de textos, é';ese 

nhos e outros materiais de pwlicid&Je I 

i:or qUal'}J'o:r m<oio (exceto em jornais 

periéxliros, rálios e televisão) . 

87 - Serviços portuários e aerqxirtué.rics; uti 

lizaç.ão de rx:irto ou aeroporto; atra_ca~·ãc; 

capatazia; annazerJll!l1€1lbbnterna, externi3 e 

especial; s..:rpr:illlento de água, serviços 

acessórios; mov.imentação de mercadcria Z2 

ra do d~..s. 

89 - &lgenheirOS I argui tetos/ umanistas f B]l.~ 

nanas. 

90 •• Dentistas. 

91. - ~cana!>i.stas. 

92 - Psicólo:ros. 

9 3 - 11.ssistentes sociais . 

94 - Relações PÚblicas. 

95 - Cobranças e recebi.mentes par canta de ter 
" -· 

ceiros, inclusive direims autorais, pr_?. 

testos de títulos, sustaçâo de protestos, 

devolução de tjmulos não pagos, manuten -

ção cE tltu_los venaBdcs, fornaci~"'ltcG d,e 

i:a;;ição de ocbrança ou recebimento e 

outros serviços aarrelatos da od:lrança ou 

recebimento (este {teu abran;ie taDbémn os 

sei:viços prestados por instituiçi'ies auto
rizadas a funcionar pelo Banoo central) • 

PORCENIDAL OOBP.E O PRr":r;O 

00 SERVIq:J. 

5 

5 

5 5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
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96 - Instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central: forn2c:iJ;.2r;

to de talão de cheques; emissão de chO')Ues 

administrativos; transferência de f-w.láos ; 

devoluçiio de cheques; sustação de f;:,ga.ieT,-

to de crJSe,rues; ordens de pa:J anento " Je 

créditos, por qualquer meio; m.issãc e 

renovaÇao de cartões magnéticos; oor,su.ltas 

CXJnta de terceiros, inclusive os fe:i. txx; ::.q: 

ra do estal:Jetecirnento; elaboração de fid.a 

cadastral; alu:iuel de cofres, fornec.i7tG.<'1to 

de segunda via de avisos de lançanenun de 

estrato de cx:utas; anissão de carn1s (nes--

te ítem não está abrangido o ressarci;~.cnto, 

a instituições finanre:ixas, de gastos o:m 

portes do Correio, teêegrano.s, telex e 

teleprocessanento, necessários à prestação 

dos serviços). 

97 - TransfJOrte de natureza estritamente r.1unici 

pal. 

98 - Canurdcaçees teltefônicas de um para out=' 

aparelho dentro do lil6SU'.O município. 

99 - HospedagE!!l an hotéis, motéis, peru;Ces e 

oon:Jêneres (o valar da alimentação, quiilldo 

incluÍdo no preço da diária, fica sujeito' 

ao imposto scbre serviços). 

PORCENTUP.L SOBRE O PREX;D 

DO SERVIÇO. 

5 

5 

3 
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100 - Distribuição de l:als de terreiros ,,.~ TPé're 

sentação de qualquer natureza . 

00 SERVIÇX). 

5 

Jlrtigo 39 - Ficm1 rll<mti.las as isençêes estabeleci ri"" _;:elas 

Ie.is n<?s, 1. 717, :J.c 27 de ncvsrbro de 1924, 1. 789, de 10 de setembro de 1985 e 

1.801, de 09 d8 outubro de 1985. 

Ar-..igo 'Í9 - O ,l.nexc 'vli, .Je gue trata e artigo 117, da 

l.A - Feir2nt!os de ;::redutos hu1::tifruti0r-n~ieiros, lacticír>J.cs, cernes e 

derivêl'.'cs e:i geral: 

1.1. !'cr dia/m. 1 9. r•) ·' ......... 

1. 2. ror mês,hr .. 4 

1.3. For c:no/I'.'. ~e 

1.B.- Feiran.tss -:!e vestuários, rou.1xm e ·:crcJ, utensílios dcméstico e 

1.1. ?.or Jia/!:l :.e -.:e: t I'' 

l. 2. r= mes/m 10t1 ~ :;-;_ 

1.3. Per anc/w 1000 % rm. 

Vaíct.1lo;:; Carros de i~as;,eic UtilitBrics 

:il.. 4. P= dia 100 % U-1{ 150% UR 

1.5. Por mes 500 % UR 600% UR 

1.6. Por ano 5000 % UR 6000% UR 
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Caminhões cu ônibus Rebcque 

1. 7. I'-or dia 200 o U;_~ 300WBR ., 

l. 8. Por rae.s ao e S,j 0~:' 1000% UR 

1.9. Por ano 8000 o l-, 100úG% UR ., '. 

2. VEICUWE Ca=os de Passeie Utilitários 

2.1. Por dia lOC " e_,~ 150% UR 

2.2. Per mês 500 º· ' , ' Cüú% UR 

2.3 .. =-= ano 5C·OC ~. ·' 6000% UR ~" 

caminhões C!.l Ünibus ~~ 

2.4. Par dia 200 \' •-o 300~ 
,,.,, 

c,, v., 

2.5. Por mês 800 • ·~ 100::<:: -~ 
~--

2.6. Por ano 8000 ·::: UP.. 10000<;; TJR 

3. Wl..1<RA0JINE1\S CU C.UIOSÇUES: 

3.1. Pm- dia 0,5 ~ UR 

3.2. Por nes 5,0 % UR 

3.3. Por ano 50,0 % UR 

4.1. For dia · 10 % ú"R 

4. 2. Por mes 88 % UR 

4.3. Por ano 380 % mi. 

5. CPlUSQUER CUI'ROS Cw'l'RIBUTI:n'F'..S NÃO CQ.fl?REEJ\lj)IDQS NOO fTF.Ns 

5.1. Par dia 5,5 % UR 

5.2. Par mês 40,0 % UR 

5.3. Par ano 1501 0 ~ UR 
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blicação, revcgadas as di 

lei antrará eu vigor na data de sua ~ 

oontrário. 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municiy.al de Cruze! 

ro, au 29 de deZEIIibro de 1987. 




